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LEI COMPLEMENTAR N. 595, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017. 

Altera as Leis Complementares n. 272, de 18 de 
dezembro de 2003 e n. 490, de 11 de abril de 2013; e 
a Lei n. 3.445, de 16 de fevereiro de 1989, com suas 
alterações, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAM POS, no uso das atribuições lega is que lhe são 
conferidas pelo inciso VIL do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. I ° Ficam alterados os incisos X, XIV, XVII e XX do artigo 5° da Lei Complementar n. 
272, de 18 de dezembro de 2003, que "Dispõe sobre Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN'', e acrescentados os incisos XXI, XXII e XXIII ao referido artigo, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5° 

X - do tlorestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, si lvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáve is da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios, 
no caso dos serviços descr1tos no subi tem 7.16 do Anexo I desta Lei Complementar; 

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 do Anexo I desta Lei Complementar; 

XVH -do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 
pelo item 16 do Anexo I desta Lei Complementar; 

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 
caso dos serviços descritos pelo item 20 do Anexo I desta Lei Complementar. 

XXI - do domicílio do tomador dos serviços, no caso dos serviços descritos pelos subitens 
4.22, 4.23 e 5.09 do Anexo I desta Lei Complementar. 

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.0 I do Anexo I destaq i 
Complementar. { Q 
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XXIII - do domicílio do tomador dos serviços, no caso dos serviços descritos pelos subitens 
I 0.04 e 15.09 do Anexo I desta Lei Complementar." 

Art. 2° Ficam alterados o inciso I e os §§I 0 e 2° do artigo 15 da Lei Complementar n. 272, 
de 18 de dezembro de 2003, e acrescentado o §3° ao referido artigo, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15 ............. ................................. .......... .. .. ....... .. .... ... ...... .... ........ ....... .. .. ....... .......... ........ . 

I - o valor dos materiais fornecidos e incorporados à obra pelo prestador de serviços 
previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do Anexo I desta Lei Complementar; 

§ I o A dedução dos materiais incorporados à obra, a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo, será fe ita mediante a apresentação das respectivas notas fi scais de compras, as quai s deverão 
identificar a obra a que se destina, conforme di sciplinado em ato infralegal. 

§2° Na hipótese de impossibilidade de comprovação do disposto no parágrafo anterior, o 
imposto será devido sobre o preço total do serviço. 

§3° Quando a dedução dos materiais incorporados à obra a que se refere o § I o for fe ita em 
desacordo com a legislação, não será eximida a responsabi lidade do prestador de serviços pelo pagamento 
do imposto apurado sobre o valor das deduções indevidas, sem prejuízo das demais penalidades 
estabe lecidas no Título IV desta Lei complementar." 

Art. 3° Fica alterado o inciso VII do §2° do artigo 19 da Lei Complementar n. 272, de 18 de 
dezembro de 2003, e acrescentados os incisos VIII, IX, X e XI ao referido §2°, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art. 19. 

§20 ················································································ ······· ·· ············· ········· ······························ 

VJI -se caracterizem como empresárias ou cuja atividade constitua elemento de empresa; 

VIII - sejam sócias de outra sociedade; 

IX - explorem mais de uma atividade de prestação de serviços; 

X- terceirizem ou repassem a terceiros os serviços relacionados à atividade da sociedade; 

X I - sejam filiais , sucursais, agências, escritório de representação ou contato, ou_aualaub 
outro estabelecimento descentralizado ou relacionado à sociedade sediada no exterior. " ~/ \\ 

LC. 595117 PA 83.597117 ~ 2 ' ) 

~ln "' I• I GA8006 VER!-.... v" , -



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

Art. 4° Fica alterado o §3° do artigo 19 da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 
2003, e acrescentados os §§4°, 5° e 6° ao referido artigo, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 .......... ...................................................... .... .......... ... .. .. ...... .. .. .. ............ .. .................... . 

§3° As pessoas jurídicas que deixarem de apresentar qualquer declaração obrigatória 
relacionada ao regime previsto neste artigo ter-se-ão por não optantes pelo regime especial de recolhimento 
de que trata este artigo, sendo desenquadradas desse regime, na forma, condições e prazos estabelecidos 
em ato infralegal. 

§4° Aplicam-se aos prestadores de serviços de que trata este artigo, no que couber, as 
demais normas da legislação municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

§5° Para fins do disposto no inciso VII do §2° deste artigo, são consideradas sociedades 
empresan as aquelas que tenham por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito à 
inscrição no Registro Público das Empresas Mercantis, nos termos dos artigos 966 e 982 do Código Civil. 

§6° Equiparam-se às sociedades empresárias, para fins do disposto no inciso VII do §2° 
deste artigo, aquelas que, embora constituídas como sociedade simples, assumam caráter empresarial, em 
função de sua estrutura ou da forma da prestação dos serviços." 

Art. 5° Fica a lterado o artigo 44 da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 44. A notificação de início da ação fiscal e demais atos da fiscalização, a notificação 
do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a intimação da lavratura do auto de 
infração, bem como as demais intimações do sujeito passivo serão fe itas ao contribuinte e/ou agente de 
retenção, no endereço do estabelecimento ou, na falta de estabelecimento, no endereço de seu domicílio, 
conforme declarados na sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliário, de uma das seguintes 
formas: 

I - pessoalmente, com sua assinatura ou de seu mandatário ou preposto, ou, no caso de 
recusa, com declaração escrita de quem o no ti ficou; 

I1 -por via postal , com prova de recebimento; 

UI - por meio eletrônico, consoante disposto em regulamento; 

IV - por edital, publicado em órgão da imprensa oficia l local, quando improficuo qualquer 
dos meios previstos nos incisos anteriores. 

§ 1 o Os meios previstos nos incisos I, li e JII deste artigo não estão sujeitos à ordem de 
preferência. 

§2° Quando o volume de emissão ou a característica justificar, a autoridade administrativa 
poderá determinar que as notificações e intimações previstas no caput deste artigo sej:rror edit~ 
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publicado em órgão da imprensa oficial local, sem a precedência dos meios descritos nos incisos I, Il ou 
Ill ." 

Art. 6° Fica alterado o artigo 47 da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 47. No caso dos serv iços previstos no item 12 do Anexo I desta Lei Complementar, 
quando a prestação tenha ocorrido em caráter eventual ou descontínuo, será facultado ao Fisco Municipal 
adotar o regime de recolhimento por antecipação, a partir de informações prestadas pelos contri buintes ou 
apuradas pelo Fisco Municipal." 

Art. 7° Fica alterado o "caput" do artigo 49 da Lei Complementar n . 272, de 18 de 
dezembro de 2003, e acrescentado um parágrafo único ao referido artigo, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 49. Na falta de pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos 
prazos fixados, o contribuinte e/ou agente de retenção incorrerão na multa moratória, ca lculada à taxa de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do imposto devido e não pago, 
ou pago a menor, até o limite de 20% (vinte por cento), bem como na cobrança de juros moratórios à razão 
de I% (um por cento) ao mês e na atualização monetária calculada nos moldes determinados pela 
legis lação municipal , sem prejuízo das demais penalidades estabelecidas no Título IV desta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o 'caput' será ca lculada a partir do primeiro dia 
subsequente ao do venc imento do prazo previsto para o recolhimento do imposto até o dia em que ocorrer 
o efetivo recolhimento." 

Art. 8° Ficam alterados o ' caput' , os inc isos I, 11 e 111 , e o §3° do artigo 62 da Lei 
Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003, e acrescentado o inciso IV, com a seguinte redação: 

"Art. 62. O contribuinte e/ou agente de retenção estão suj eitos à multa, após o início de 
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, no caso de não recolhi mento do Imposto 
Sobre Serviços de Q ualquer Natureza no prazo determinado pela legislação, nos seguintes percentuais: 

I - 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, corrig ido monetariamente, não 
pago ou pago a menor pe lo contribuinte; 

li - 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, corrigido monetariamente, aos 
que obrigados à retenção do tributo, deixarem de efetuá-la; 

III - 90% (noventa por cento) do valor do imposto devido, corrig ido monetariamente, aos 
que deixarem de recolher, no prazo regular, o imposto retido do prestador de serviços. 

IV - 90% (noventa por cento) do valor do imposto devido, corrigido monetariamente, não 
pago o u pago a menor quando a base de cálculo do imposto tenha sido apurada por arbitramento . 

............................... ,.0 ...... . 
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§3° As multas previstas nos incisos I e 11 deste artigo serão reduzidas em 50% (cinquenta 
por cento) quando o infrator recolhê-las até o prazo determinado, sem interposição de recurso ou com a 
desistência do eventualmente interposto. 

, 
··············· ·· ·························································· ·· ···· ·· ·········· ····· ··············································· 

Art. 9° Fica alterado o artigo 64 da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 64. Fica autorizado o Fisco Municipal a não aplicar a multa prevista no presente 
capítulo com valor inferior a R$ I 00,00 (Cem reais), que passará a ser corrigido, nos termos desta Lei, a 
partir de 1° de janeiro de 2018." 

Art. I O. Fica alterado o artigo 65 da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 65. As inrrações às normas estabelecidas na legislação municipal sujeitam o in rrator 
às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) do valor dos serviços prestados ou tomados, objeto da infração, 
observada a imposição mínima de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos seguintes casos: 

a) não emitir nota fiscal ou recibo de retenção; 

b) não escriturar e autenticar os livros e documentos fiscais, bem como escritura-los ou 
autenticá- los com atraso; 

c) simular que os serviços prestados por estabelecimento loca lizado neste Município, 
inscrito ou não no Cadastro de Contribuintes Mobiliário, tenham sido realizados por estabelecimento de 
outro Município; 

d) emitir ou escriturar notas fiscais, livros e documentos com valor menor ou que consigne 
código de atividade não correspondente aos serviços efetivamente prestados ou tomados; 

e) emitir ou escriturar notas fiscais, livros e documentos com operações tributáveis 
declaradas indevidamente como isentas, imunes ou não tributáveis; 

f) emitir ou escriturar notas fiscais, livros e documentos com deduções não amparadas na 
legislação tributária ou não comprovadas por documentos hábeis; 

g) viciar, adulterar ou fa lsificar escrituração de livros, notas ou qualquer outro documento 
fiscal ; 

h) confeccionar e utilizar notas, livros e documentos com numeração ou seriação em 
dupli cidade; 

i) prestar serviço sem a devida inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliário.,. l 
#

\. 
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II - de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos seguintes casos: 

a) emitir ou escriturar notas fisca is, livros e documentos com erros ou rasuras; 

b) deixar de fornecer ao consumidor nota fiscal de serviço prestado; 

c) emitir e escriturar notas fiscais confeccionadas sem autorização, nos termos do artigo 59 
desta Le i Complementar; 

d) não possuir notas, livros e documentos indicados no artigo 57 e seguintes desta Lei 
Complementar; 

e) impedir, embaraçar ou dificultar a fiscalização; 

f) negar-se a exibir ou deixar de apresentar no prazo determinado pela fiscalização os livros, 
notas fiscai s e documentos, nos termos do artigo 58 desta Lei Complementar; 

g) imprimir documento e nota fiscal sem a correspondente autorização de impressão pelo 
Fisco Municipal ou em desacordo com modelo instituído pelo Município; 

h) não manter a documentação no estabelecimento, nos termos do artigo 58 desta Lei 
Complementar; 

i) deixar de remeter à Prefeitura, sendo obrigado a fazê-lo, documento exigido por lei ou 
regulamento fiscal ; 

j) não apresentar a declaração prevista no artigo 25 desta Lei Complementar, ao término de 
cada período; 

k) não indicar na documentação fiscal o número de inscrição cadastral , conforme o disposto 
no§ lo do artigo 57, desta Lei Complementar; 

I) não requerer a alteração ou baixa perante o Cadastro de Contribuintes Mobiliário, no 
prazo e na forma estabelecidos no artigo 54 desta Lei Complementar; 

m) deixar de cumprir qualquer obrigação acessória prevista em ato infralegal; 

n) instruir pedidos de isenção ou redução de tributo com documento fa lso ou que contenha 
dados inverídicos; 

o) fornecer ao Fisco Municipal dados ou informações inverídicas. 

§ 1 o Nas hipóteses das alíneas "n" e "o" do inciso 11 deste artigo, o valor da multa será 
aplicado em dobro. 

+P 
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§2° Aos prestadores de serviços autônomos, de que trata o artigo 18 desta Lei 
Complementar que não cumprirem o disposto nos artigos 52 e 54, será imposta multa no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais). 

§3° As multas por infrações às normas estabelecidas nesta lei terão seus valores dobrados a 
cada reincidência. 

§4° Considera-se reincidência a repetição, dentro de um prazo de 5 (cinco) anos, de uma 
mesma infração aos disposi tivos da legislação tributária, pela mesma pessoa física ou jurídica, 
anteriormente responsabilizada em virtude de decisão admin istrativa." 

Art. li. A Lista de Serviços constante no Anexo I da Lei Complementar n. 272, de 18 de 
dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - .......................... .. .. .. .............. .. ................................................................................ ........... .. . 

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo 
tablets, smartphones e congêneres. 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e 
texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n° 12.485, de 12 de 
setembro de 2011 , suje ita ao ICMS). 

6- .......... ................ .. ... .. .. .. .. ... .. ... .......... ........... ........... ......... ..... ........ ........................................ . 

6.06 -Aplicação de tatuagens, " piercings" e congêneres. 

7- ····································· ·· ·· ·········· ····································· ·· ·· ············· ·· ····· ·················· ·· ··· ······ · 

7. 16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, si lvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
quaisquer meios. 

11 - ············································· ·· ········· ·· ········ ··· ·· ········ ··· ··· ······ ·· ··································· ··········· 

11.02 - Vigi lânc ia, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

13 - ....................... ..... .... .... .. ... .. ... .. ... ... ........ ..... ......... .......... ........ .... .. .... .. ... ...... ... .. ..... .. ... .. .. .. .. . 

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior / G_perado de 
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comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que 
deva ser objeto de posterior circulação, ta is como bulas, rótulos, etiquetas, ca ixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 

14- ........................................................................................................................................... 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plasti fi cação, costura, 
acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

14. 14 - Guincho intramunicipal, gu indaste e içamento. 

17- ··· ·· ················ ·· ······· ····· ··· ········· ········ ················ ·········· ·· ·· ·· ······· ·· ·········· ·································· 

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 

25- .................................................................................... ........................................................ . 

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.05 -Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.'' 

Art. 12. Ficam estabelecidas as alíquotas de 2% (dois por cento) para os serviços descritos 
nos subi tens 1.09 e 17 .25; e 5% (cinco por cento) para os serviços descritos nos subi tens 6.06; 14.14 e 
25.05, da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003. 

Art. 13. Ficam alteradas as alíquotas para os serviços descritos nos subi tens 10.01 e I 0.02, 
da Lista de Serviços do Anexo I da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003, para 5% (cinco 
por cento). 

Art. 14. Fica alterado o artigo 3° da Lei n. 3.445, de 16 de fevereiro de 1989, " Introduz 
alterações ao Código Tributário Municipal e dá outras providências", passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° Ficam isentas do recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza as 
atividades autônomas de manicure, pedicure, carregador, sapateiro, costureira, tricoteria, crocheteira, 
bordadeira e vendedor de bilhetes de loteria." 

Art. 15. Fica alterado o 'caput' do artigo 5° da Lei Complementar n. 490, de li de abri l de 
2013, que " Institui Programa de Incentivo Tributário para empreendimentos habitacionais do Programa 
Minha Casa, Minha Vida - PMCMY - de fa ixa de renda que especifica, e dá outras providências.", 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° Os empreendimentos de que tratam os artigos I o e 2° da presente lei complementar 
ficam isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - incidentes so9t'ê'ps serviços 
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descritos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços - Anexo I da Lei Complementar n. 272, de 18 de 
novembro de 2003." 

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de I 0 de j aneiro de 2018, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente os incisos 111, V, VI , VIII, IX, XI e parágrafo 
único artigo 150 da Lei Complementar n. 2.252, de 2 1 de dezembro de 1979; a Lei n. 3.659, de I O de 
novembro de 1989; o artigo 6° da Lei n. 3.677, de li de dezembro de 1989; o artigo 6° da Lei 
Complementar n. 38, de 30 de dezembro de 1991 ; a Lei Complementar n. 61 , de 04 de novembro de 1992; 
a Le i n. 5.766, de 17 de outubro de 2000; o §2° do artigo 17, o inciso VI do artigo 29, o §4° do artigo 54 e 
o artigo 63 da Lei Complementar n. 272, de 18 de dezembro de 2003; e a Lei Complementar n. 3 14, de 15 
de dezembro de 2006. 

São José dos Campos, 5 de setembro de 2017. 

-\~~ 
'telicio Ramuth 

Prefeito 

o urano mor 

Guilhenne Luís M. Belini 
Secretário Adjunto ·· 

J~T2~. 
Secretário de estão abitacional e Obras 

Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislati va, aos cinco dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 

#7 
Evertoij_ftlmeida Figueira 

Responsável pelo Departamento de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei Complementar n. 15/20 17, de autoria do Poder Executivo) 
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